
INDICAÇÃO Nº 
1234
, DE 2014

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador se digne, através dos órgãos competentes, determinar a isenção do pagamento de IPVA- Imposto sobre Propriedade de Veículos Automotores, para os proprietários de automóveis que são pessoas autistas, ou com Síndrome de Down, ou com quaisquer deficiências mentais, ou, ainda, para os seus responsáveis legais, quando for o caso. 

JUSTIFICATIVA

A Lei nº 6.606/89 determinava, em seu artigo 9º, que eram isentos de pagamento do imposto “os veículos especialmente adaptados, de propriedade de deficientes físicos...”. Posteriormente, a Lei nº 13.296/08, em vigor desde 01/01/2009, revogou a Lei nº 6.606/89, aperfeiçoando o texto anterior, no seu artigo 13, inciso III, para:






“Artigo 13- É isenta do IPVA a propriedade:

                                       
III- De um único veículo adequado para ser conduzido por pessoa com deficiência física.”






Percebe-se, pelo texto dos diplomas, o anterior e o atual, que a preocupação é desonerar o deficiente físico, que é proprietário de um veículo. No texto atual, fica clara que a desoneração do IPVA é apenas sobre um único auto, desde que adequado para ser conduzido pela pessoa com deficiência física.






É nítido que a lei procurou amenizar a situação das pessoas acometidas de deficiências físicas, que gastam sobremaneira para adaptar seus veículos convencionais para uso próprio. A desoneração do IPVA termina por auxiliá-los.






No entanto, existem milhares de famílias que possuem, entre seus membros queridos, uma pessoa com Síndrome de Down, ou um autista, ou mesmo uma pessoa com quaisquer outras deficiências mentais.






São situações que acompanharão toda a existência daquela família. Não nos referimos há apenas alguns anos, mas sim a toda uma vida. Pais, por exemplo, de um filho com Síndrome de Down sabem que sua criança será do nascimento a velhice, uma pessoa com a Síndrome.






Não raro, essas famílias necessitam de um veículo para as constantes consultas em médicos, idas a hospitais, escolas especializadas etc.






Há casos em que a própria pessoa autista, ou com Síndrome de Down, ou com quaisquer deficiências mentais, pode ser proprietária do veículo, recebido por uma herança, ou porque seu grau de deficiência permite alguns atos da vida civil, como uma compra, sem, no entanto, poder dirigir. Essas pessoas, não raro, contam com um motorista particular e, claro, com maior custo para uso do veículo.






Assim, nos parece bastante justo que as pessoas autistas, ou com Síndrome de Down, ou com quaisquer deficiências mentais, ou, ainda, seus responsáveis, quando for o caso, possam, também, se beneficiar da isenção do IPVA- Imposto sobre Propriedade de Veículos Automotores, para os automóveis de sua propriedade.






Sem dúvida, será medida que beneficiará milhares de pessoas, fazendo justiça e proporcionando cidadania para quem necessita se deslocar tanto quanto as pessoas deficientes físicas.

                                            Dessa maneira, diante de todo o exposto, acreditamos perfeitamente justificada a presente Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Orlando Bolçone
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